
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 7.203-E DE 2006 
 

Dispõe sobre a transformação da 
Fundação Faculdade Federal de   
Ciências Médicas de Porto Alegre - 
FFFCMPA em Fundação Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de 
Porto Alegre - UFCSPA e dá outras 
providências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É instituída a Fundação Universidade Fe-

deral de Ciências da Saúde de Porto Alegre – UFCSPA , por 

transformação da Fundação Faculdade Federal de Ciên cias Mé-

dicas de Porto Alegre – FFFCMPA, criada pela Lei nº  6.891, 

de 11 de dezembro de 1980. 

Parágrafo único. A UFCSPA é fundação de direito 

público, vinculada ao Ministério da Educação, e ter á sede e 

foro no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Gr ande do 

Sul.  

Art. 2º A UFCSPA terá por objetivos ministrar en-

sino superior de graduação e pós-graduação, desenvo lver 

pesquisa e promover a extensão universitária. 

Art. 3º A UFCSPA, observado o princípio de indis-

sociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, or ganizará 

sua estrutura e forma de funcionamento nos termos d a lei, 

de seu estatuto, de seu regimento geral e das norma s legais 

pertinentes. 

Parágrafo único. Enquanto não forem aprovados o 

seu estatuto e o regimento geral, na forma prevista  na le-

gislação, a UFCSPA será regida pelo estatuto e regi mento 

geral da FFFCMPA, no que couber, e pela legislação federal 

de educação. 
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Art. 4º Passam a integrar a UFCSPA, sem solução 

de continuidade e independentemente de qualquer for malida-

de, as unidades de ensino que, na data de vigência desta 

Lei, compuserem a FFFCMPA, bem como os cursos, de t odos os 

níveis, que a instituição estiver ministrando na me sma da-

ta.  

Parágrafo único. Os alunos matriculados regular-

mente nos cursos ora transferidos à UFCSPA passam a  inte-

grar seu corpo discente, independentemente de adapt ação ou 

do cumprimento de qualquer outra exigência formal. 

Art. 5º A administração superior da UFCSPA será 

exercida pelo reitor e pelo Conselho Universitário,  no âm-

bito de suas respectivas competências, a serem defi nidas no 

estatuto e no regimento geral. 

§ 1º A presidência do Conselho Universitário será 

exercida pelo reitor da UFCSPA. 

§ 2º O vice-reitor, nomeado de acordo com a le-

gislação pertinente, substituirá o reitor em suas f altas ou 

impedimentos legais ou temporários. 

§ 3º O estatuto da UFCSPA disporá sobre a compo-

sição e as competências do seu Conselho Universitár io, de 

acordo com a legislação pertinente. 

Art. 6º O patrimônio da UFCSPA, mediante escritu-

ra pública ou instrumento legal, será constituído: 

I - pelos bens e direitos que integrarem o patri-

mônio da FFFCMPA, os quais ficam automaticamente tr ansferi-

dos, sem reservas ou condições, à UFCSPA; 

II - pelos bens e direitos que vier a adquirir; 

III - pelas doações ou legados que receber; e  
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IV – por incorporações que resultarem de serviços 

por ela prestados necessariamente em atividades que  tenham 

vinculação com seus fins institucionais. 

Parágrafo único. Os bens e direitos da UFCSPA se-

rão utilizados ou aplicados exclusivamente na conse cução de 

seus objetivos, vedada a alienação, salvo nos casos  e con-

dições permitidos em lei. 

Art. 7º Os recursos financeiros da UFCSPA serão 

provenientes de: 

I - dotações consignadas no Orçamento Geral da 

União, créditos adicionais, transferências e repass es que 

lhe sejam conferidos; 

II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser 

concedidos pela União, Estados e Municípios ou por quais-

quer entidades públicas ou privadas; 

III - recursos provenientes de convênios, acordos 

e contratos celebrados com entidades ou organismos nacio-

nais ou internacionais; 

IV - resultados de operações de crédito e juros 

bancários, nos termos da lei; 

V – receitas eventuais a título de retribuição 

por serviços prestados a terceiros necessariamente em áreas 

que tenham vinculação com seus fins institucionais;  

VI - taxas e emolumentos que forem cobrados pela 

prestação de serviços educacionais, com observância  à le-

gislação pertinente; e 

VII - saldo de exercícios anteriores, observado o 

disposto na legislação específica. 

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - transferir saldos orçamentários da FFFCMPA 

para a UFCSPA, observadas as mesmas atividades, pro jetos e 
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operações especiais, com as correspondentes categor ias eco-

nômicas e grupos de despesa previstos na lei orçame ntária; 

e 

II - praticar atos e adotar as medidas que se fi-

zerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Parágrafo único.  Até que se efetive a transfe-

rência autorizada no inciso I do caput deste artigo, as 

despesas de pessoal e encargos, custeio e capital n ecessá-

rias ao funcionamento da UFCSPA correrão à conta do s recur-

sos destinados à FFFCMPA, constantes do Orçamento d a União. 

Art. 9º Enquanto não se efetivar a implantação da 

estrutura organizacional da UFCSPA, na forma de seu  estatu-

to, os cargos de Reitor e Vice-Reitor serão provido s pro 

tempore, em ato do Ministro de Estado da Educação. 

Art. 10.  Para compor a estrutura regimental da 

UFCSPA: 

I - ficam criados, no âmbito do Ministério da E-

ducação, 5 (cinco) Cargos de Direção - CD, sendo: 1  (um) 

CD-1 e 4 (quatro) CD-3, e 62 (sessenta e duas) Funç ões Gra-

tificadas - FG, sendo: 40 (quarenta) FG-1, 21 (vint e e uma) 

FG-2 e 1 (uma) FG-5; 

II - ficam extintas, no âmbito da FFFCMPA, as 

Funções Gratificadas - FG, nos seguintes níveis e q uantita-

tivos: 6 (seis) FG-3, 11 (onze) FG-4 e 8 (oito) FG- 7; e 

III - serão redistribuídos à UFCSPA os Cargos de 

Direção - CD e as Funções Gratificadas - FG que, na  data de 

publicação  desta Lei, estiverem alocados na FFFCMPA, exce-

tuados aqueles relacionados no inciso II do caput deste ar-

tigo. 

§ 1º Cabe ao Ministro de Estado da Educação fazer 

o remanejamento dos Cargos de Direção - CD e das Fu nções 
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Gratificadas - FG entre o Ministério da Educação e a UFCS-

PA. 

§ 2º Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-

Reitor da UFCSPA. 

§ 3º Ficam extintos os cargos de Diretor-Geral e 

de Vice-Diretor da FFFCMPA. 

Art. 11. Ficam redistribuídos para a UFCSPA todos 

os cargos efetivos, ocupados e vagos, pertencentes ao Qua-

dro de Pessoal da FFFCMPA. 

Art. 12. Ficam criados, no âmbito do Ministério 

da Educação, os seguintes cargos, destinados à redi stribui-

ção para a UFCSPA: 

I – 41 (quarenta e um) cargos efetivos de Profes-

sor da Carreira do Magistério do 3º Grau; e 

II – 20 (vinte) cargos técnico-administrativos 

constantes do Anexo desta Lei. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos cargos criados no 

caput deste artigo as disposições do Plano Único de Clas si-

ficação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a 

Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, bem como o re gime ju-

rídico instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezem bro de 

1990. 

Art. 13. A UFCSPA, em 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da publicação desta Lei, submeterá sua pro posta de 

estatuto  ao Ministério da Educação, para aprovação  pelas 

instâncias competentes, efetivando a elaboração da proposta 

com a participação de estudantes, técnicos administ rativos 

e professores. 

Art. 14.  Ficam extintos, no âmbito das Institui-

ções Federais de Ensino Superior, 20 (vinte) cargos  técni-
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co-administrativos - código 701425-datilógrafo de t extos 

gráficos. 

 

Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Educa-

ção, no prazo de 90 (noventa) dias após a entrada e m vigor 

desta Lei, publicará a discriminação por Instituiçã o Fede-

ral de Ensino Superior da relação de cargos extinto s de que 

trata este artigo. 

Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

 
 
 

Deputado MENDES RIBEIRO FILHO 
Relator 
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ANEXO  

 
CARGOS EFETIVOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS 

 

Cargos de Nível Intermediário - NI Quantitativos 

Assistente em Administração  5 
Técnico de Tecnologia da Informação 1 
Técnico de Laboratório-Área 4 

Subtotal 10 

Cargos de Nível Superior - NS Quantitativos 

Administrador  3 
Analista de Tecnologia da Informação  1 
Jornalista 1 
Contador 1 
Programador Visual 1 
Secretário-Executivo 3 

Subtotal  10 

Total 
20 

 


